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MUNICIPAL DE SANTARÉM

GABINETE DO VEREADOR ERLON ROCHA - MDB

INDICAÇÃO Nº 312. 12026. Po:varremiacao
Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Vereadores.

O Membro deste Poder, signatário do presente, fazendo uso das prerrogativas gúe lhe são conferidas

pelo Regimento Interno desta Casa Legislativa, vem com o devido acatamento, INDICA após os trâmites

regimentais e com a aprovação dos ilustres membros do soberano plenário, seja encaminhado cópia da

presente proposição ao Excelentissimo SENHOR JOSÉ MARIA TAPAJÓS - PREFEITO MUNICIPAL

DE SANTARÉM, bem como ao SENHOR MARCELINO XAVIER - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

MOBILIDADE E TRÂNSITO - SMT, PARA VIABILIZAR UM ESTUDO PARA A IMPLANTAÇÃO DO

SEMÁFORO “LIVRE A DIREITA” NO CRUZAMENTO DA AV. BORGES LEAL E AV. SANTARÉM

CUIABÁ.

JUSTIFICATIVA

Senhores e Senhoras Vereadores, A IMPLANTAÇÃO DO SEMÁFORO “LIVRE A DIREITA” NO

CRUZAMENTO DA AV. BORGES LEAL E AV. SANTARÉM CUIABÁ é necessário para melhorar a

fluidez do tráfego e reduzir o risco de acidentes nos cruzamentos. Com o semáforo livre à direita, os

motoristas poderão virar à direita mesmo quando o semáforo estiver vermelho, desde que não haja

tráfego vindo da direção oposta.

Isso não apenas melhorará a eficiência do tráfego, mas também reduzirá o tempo de espera dos

motoristas e pedestres, tornando a circulação mais segura e eficiente. COM A PRESENTE

PROPOSIÇÃO INDICA QUE SEJA TOMADA AS PROVIDÊNCIAS URGENTES E NECESSÁRIAS

PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E TRÂNSITO - SMT, PARA VIABILIZAR UM

ESTUDO PARA A IMPLANTAÇÃO DO SEMÁFORO LIVREA DIREITA.

Sala das Sessões, Plenário “Vereador Benedito Magalhães” em de março de 2026.


